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Câmara Municipal de Cândido Sales
Portaria

                  CÂMARA MUNICIPAL 
               PODER LEGISLATIVO 

                      CÂNDIDO SALES – BAHIA 
                          

                         Gabinete do Presidente 
 

Rua Luiz Viana de Filho, 544 – Centro – Cândido Sales – Bahia 
Cep: 45 157-970 – Fone/fax (077) 438 1062 

 

PORTARIA N. º 020, DE 20 DE OUTUBRO DE 2016. 
 
 
 “Autorizar o retorno à suas atividades 

funcionais o servidor WEVERTON 
GLAY SOUSA OLIVEIRA”. 

 
 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES – ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições e de acordo com o Regimento Interno e a Lei Orgânica 
Municipal.   
 
 
Considerando o Requerimento protocolado sob o nº 013/2016, de 19 de Outubro de 
2016, do referido servidor, 

 
 
R E S O L V E: 

 
 
Art. 1º Fica autorizado o retorno a suas atividades funcionais o servidor WEVERTON 

GLAY SOUSA OLIVEIRA, ao cargo de AGENTE DE SEGURANÇA PATRIMONIAL a 

partir do dia 19 de Outubro de 2016, após término do Afastamento para concorrer 

mandato eletivo nas eleições municipais de 2016, conforme requerimento e 

protocolo 013/2016. 

 
Art. 2º. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Cândido Sales - 

Estado da Bahia, em 20 DE OUTUBRO DE 2016. 

 

Paulo Antônio Soares de Brito  

Presidente   
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